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PORTARIA AGETO Nº 167/2025, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO, nomeado através do Ato nº 2.094 - NM, 

atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I 
e IV, da Constituição Estadual, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor abaixo relacionado para, sem 

o exercício de sua função:

ITEM NOME MATRÍCULA

01 BIANCA M. AMADO LAET RODRIGUES 11809019

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, 
OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO, aos 29 dias do mês de setembro 
do ano de 2025.

ANTONIO TRABULSI SOBRINHO 
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO, nomeado através do Ato nº 41 - NM, Diário 

legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição Estadual, por meio da DIRETORIA DE PROJETOS autoriza 

execução dos serviços de elaboração do projeto executivo de engenharia 
e a execução das obras de readequação das faixas de rodagem, 
acostamentos, ciclovias e sinalização, incluindo análise estrutural da 
ponte e construção de ciclopassarela metálica nos vãos da OEA, da 
ponte SIQUEIRA CAMPOS, rodovia TO-080, com extensão de 8,10 km, 
contrato nº 008/2025.

O prazo de entrega dos PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS 
DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO RODOVIÁRIA será de no 
máximo de 06 (seis) meses e contados a partir da assinatura desta Ordem 
de Serviço expedida.

O prazo de INICIO DOS SERVIÇOS, será contado a partir das 
assinaturas desta Ordem de Serviço expedida.

Palmas - TO, 06 de junho de 2025.

MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES
Presidente - Ordenador

Eng. MAX RODRIGO BARBOSA SOUZA
Superintendente de Gestão Operacional

JOSIVALDO DE SOUSA COSTA
Diretor de Projetos

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ABERTURA

A Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura, por meio 
da Comissão de Contratação, atendendo à solicitação da Universidade 
Estadual do Tocantins - UNITINS torna público que realizará a licitação 
abaixo:

Processo 2025/20320/000185
Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 90040/2025
Uasg: 451555
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil, 
para execução da obra do “Campus de Augustinópolis”, no endereço do 
Loteamento Praia Chata, município de Augustinópolis - TO.

Data de abertura: 11 de novembro de 2025.
Horário de abertura: 10h00min (Horário de Brasília).
Agente de Contratação: Lisiara Carla Gemelli Vieczorek.
A sessão pública ocorrerá no site: www.gov.br/compras/pt-br

O edital encontra-se disponível nos links: https://www.to.gov.
br/ageto/, www.gov.br/compras e https://pncp.gov.br/app/editais. Outras 
informações poderão ser obtidas, através do telefone: (63) 9 9963-2060.

Palmas -TO, 29 de setembro de 2025.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA 
Presidente da Comissão de Contratação

AVISO DE RESULTADO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90025/2025

A Presidente da Comissão de Contratação da Agência de 
Transportes, Obras e Infraestrutura, designada pela PORTARIA AGETO 
Nº 087/2025, de 16 de maio de 2025, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica 
nº 90025/2025, referente ao Processo Administrativo nº 2025/27000/001442, 
que tem por objeto a contratação de empresa especializada em construção 
civil e instalações elétricas, para a execução de obra referente instalação 
de posto de transformação de 112,5 kva, reforma da escola, reforço 
estrutural do terraço e construção de muro de arrimo do Colégio Estadual 
Girassol de Tempo Integral Professor Aureliano, área construída de 
2580,91 m², que corresponde ao município de Taguatinga - TO, foi 
declarada FRACASSADA, conforme informações contidas nos autos.

O resultado completo encontra-se disponível no site: www.gov.
br/compras.

Palmas -TO, 30 de setembro de 2025.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA 
Presidente da Comissão de Contratação

ATI

PORTARIA Nº 86/2025/GABPRES/ATI, 
DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.

Institui Comissão de Equidade de Gênero e Valorização 
da Mulher - Núcleo MULHER, no âmbito da Agência 
de Tecnologia da Informação do Estado do Tocantins 
- ATI/TO, destinada a planejar, coordenar e executar 
ações contínuas voltadas à valorização da mulher e 
a promoção da equidade de gênero, em cumprimento 
ao disposto no Decreto Estadual nº 6.913, de 12 de 
março de 2025.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e consoante o disposto 
no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual c/c com o art. 10, 
parágrafo único, inciso II, da Lei Estadual nº 3.421, de 8 de março de 2019,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 6.913, de 
12 de março de 2025, que cria o Selo Instituição Amiga da Mulher, sob a 
coordenação da Secretaria da Mulher e o Edital de Seleção Nº 001/2025/
SECMULHER/GASEC, que disciplina os procedimentos a serem adotados 

CONSIDERANDO o objetivo de atuar em favor da dignidade da 
mulher, de sua permanência segura e estável no mercado de trabalho e 
de um ambiente de trabalho equitativo e inclusivo,

CONSIDERANDO a necessidade de promover, no âmbito da 
ATI/TO, ações contínuas e estruturadas que assegurem a valorização da 
mulher, a equidade de gênero e a construção de um ambiente de trabalho 
saudável, seguro e inclusivo,
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RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR no âmbito da Agência de Tecnologia da 
Informação do Estado do Tocantins - ATI/TO, a Comissão de Equidade de 

planejar, coordenar, propor, executar e acompanhar, de forma contínua, 
as políticas, programas e iniciativas voltadas à promoção e à defesa dos 
direitos das mulheres, assegurando sua efetividade, em conformidade 
com o Decreto Estadual nº 6.913/2025.

Art. 2º Compete à Comissão:

I - elaborar, revisar e atualizar planos de ação voltados à 
promoção e à defesa dos direitos das mulheres, bem como à prevenção 
e ao combate à violência contra a mulher;

II - implementar e monitorar permanentemente medidas de 
equidade de gênero e de apoio às servidoras no âmbito da ATI/TO;

e privadas para o fortalecimento e a ampliação das ações voltadas às 
mulheres;

IV - elaborar relatórios destinados à avaliação, manutenção e 
eventual renovação do Selo Instituição Amiga da Mulher, bem como ao 
aprimoramento das práticas institucionais;

V - planejar, propor e executar campanhas internas de 
conscientização, capacitação e valorização, fomentando a autonomia, o 
protagonismo e a representatividade feminina;

VI - adotar todas as providências necessárias ao pleno 
cumprimento dos requisitos previstos no Decreto Estadual nº 6.913/2025 
e no Edital de Seleção nº 001/2025/SECMULHER/GASEC, bem como 

Art. 3º DESIGNAR as servidoras para compor a Comissão de 
que trata o art. 1º:

NOME Nº Funcional

1 ADRIANA DE OLIVEIRA SOARES 1272136-3

2 ANA MARCIA LIMA DE SOUSA 1027794-9

3 DAIANE RODRIGUES DOS SANTOS 11137932-1

4 EDUARDA MARTINS PAULINO 598474-1

5 GIOVANNA AYUMI COELHO ZENSQUE 11957085-2

6 GLAUCIANE SILVA DOS SANTOS VIEIRA 11825170-2

7 LIVIA GRACIELY ALMEIDA SILVA 1224565-3

8 LUCIMARA ANDREIA MOREIRA RADDATZ 1040863-2

9 MARIA DO SOCORRO CARREIRO VARAO JARDIM 1278037-1

10 MICHELLY RIBEIRO GOMES QUEIROZ SANTOS 1101129-4

11 PRISCYLLA CASSOL 11819600-2

12 THALIA CRISTINA DA SILVA BATISTA 11653884-4

13 VALERIA GOMES CARVALHO 925692-2

§1º A servidora MICHELLY RIBEIRO GOMES QUEIROZ 
SANTOS - Nº Funcional 1101129-4, exercerá a função de Coordenadora 
da Comissão, tendo como suplente a servidora EDUARDA MARTINS 
PAULINO - Nº Funcional 598474-1;

§2º Em caso de afastamento de qualquer integrante da 
Comissão, caberá ao Presidente da ATI/TO, proceder à substituição 
mediante nova Portaria, garantindo a continuidade das ações e o pleno 
funcionamento da Comissão.

Art. 4º A Comissão reunir-se-á, mediante convocação de sua 
Coordenadora, devendo registrar em ata as deliberações das atividades.

Art. 5º A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 
de publicação desta Portaria, para apresentar ao Gabinete da Presidência, 

o plano de ação e de trabalho proposto pela ATI/TO, observando o disposto 
no Edital de Seleção nº 001/2025/SECMULHER/GASEC, que disciplina 
os procedimentos para a concessão do Selo Instituição Amiga da Mulher.

de assegurar a continuidade e o fortalecimento das ações estruturadas 
em favor da promoção da equidade de gênero, da valorização da mulher, 
bem como a manutenção dos requisitos necessários à obtenção e se 
necessário, a renovação do Selo Instituição Amiga da Mulher.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFRÂNIO VILAR FREIRE DE CARVALHO 
Presidente da Agência de Tecnologia da Informação

ATS

PORTARIA Nº 73/2025/GABPRES/ATS

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINENSE DE 
SANEAMENTO - ATS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 40, inciso X da Constituição do Estado do Tocantins e pelo ATO 
Nº 2.159 - NM, de 12 de setembro de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER por necessidade do serviço, a fruição de 
30 (trinta) dias das férias da servidora, ERONILDA CAVALHEDO LEITE, 
Matrícula Funcional nº 11458518-4, Gerente de Gestão de Pessoas, 
referente ao período aquisitivo 2024/2025, portanto, restando 30 (trinta) 
dias para fruição em data oportuna.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Art. 3º Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA TOCANTINENSE 
DE SANEAMENTO, em Palmas, aos trinta dias do mês de setembro de 
2025.

PAULO RICARDO SILVA MACHADO 
Presidente

DETRAN

PORTARIA Nº 1112/2025/GABPRES

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO TOCANTINS - DETRAN/TO, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV, do artigo 42 
da Constituição do Estado do Tocantins, consoante disposto Ato 

Estado nº 6.893/2025.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Marcio Lopes de Souza, 
Nº funcional: 11680180-2, ocupante do cargo de Agente de Trânsito, 
para responder pela Gerência de Fiscalização e Segurança, localizada 
no município de Palmas/TO, no período de 07/10/2025 a 05/11/2025, em 
razão das férias do servidor Enildo de Jesus Leite, nº funcional 930742-6, 
ocupante do cargo de Gerente de Fiscalização e Segurança.

Gabinete do Presidente do Detran/TO, aos 29 dias do mês de 
setembro de 2025.

ROMILDO SANTOS BARBOSA 
Presidente do Detran/TO

RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR no âmbito da Agência de Tecnologia da 
Informação do Estado do Tocantins - ATI/TO, a Comissão de Equidade de 

planejar, coordenar, propor, executar e acompanhar, de forma contínua, 
as políticas, programas e iniciativas voltadas à promoção e à defesa dos 
direitos das mulheres, assegurando sua efetividade, em conformidade 
com o Decreto Estadual nº 6.913/2025.

Art. 2º Compete à Comissão:

I - elaborar, revisar e atualizar planos de ação voltados à 
promoção e à defesa dos direitos das mulheres, bem como à prevenção 
e ao combate à violência contra a mulher;

II - implementar e monitorar permanentemente medidas de 
equidade de gênero e de apoio às servidoras no âmbito da ATI/TO;

e privadas para o fortalecimento e a ampliação das ações voltadas às 
mulheres;

IV - elaborar relatórios destinados à avaliação, manutenção e 
eventual renovação do Selo Instituição Amiga da Mulher, bem como ao 
aprimoramento das práticas institucionais;

V - planejar, propor e executar campanhas internas de 
conscientização, capacitação e valorização, fomentando a autonomia, o 
protagonismo e a representatividade feminina;

VI - adotar todas as providências necessárias ao pleno 
cumprimento dos requisitos previstos no Decreto Estadual nº 6.913/2025 
e no Edital de Seleção nº 001/2025/SECMULHER/GASEC, bem como 

Art. 3º DESIGNAR as servidoras para compor a Comissão de 
que trata o art. 1º:

NOME Nº Funcional

1 ADRIANA DE OLIVEIRA SOARES 1272136-3

2 ANA MARCIA LIMA DE SOUSA 1027794-9

3 DAIANE RODRIGUES DOS SANTOS 11137932-1

4 EDUARDA MARTINS PAULINO 598474-1

5 GIOVANNA AYUMI COELHO ZENSQUE 11957085-2

6 GLAUCIANE SILVA DOS SANTOS VIEIRA 11825170-2

7 LIVIA GRACIELY ALMEIDA SILVA 1224565-3

8 LUCIMARA ANDREIA MOREIRA RADDATZ 1040863-2

9 MARIA DO SOCORRO CARREIRO VARAO JARDIM 1278037-1

10 MICHELLY RIBEIRO GOMES QUEIROZ SANTOS 1101129-4

11 PRISCYLLA CASSOL 11819600-2

12 THALIA CRISTINA DA SILVA BATISTA 11653884-4

13 VALERIA GOMES CARVALHO 925692-2

§1º A servidora MICHELLY RIBEIRO GOMES QUEIROZ 
SANTOS - Nº Funcional 1101129-4, exercerá a função de Coordenadora 
da Comissão, tendo como suplente a servidora EDUARDA MARTINS 
PAULINO - Nº Funcional 598474-1;

§2º Em caso de afastamento de qualquer integrante da 
Comissão, caberá ao Presidente da ATI/TO, proceder à substituição 
mediante nova Portaria, garantindo a continuidade das ações e o pleno 
funcionamento da Comissão.

Art. 4º A Comissão reunir-se-á, mediante convocação de sua 
Coordenadora, devendo registrar em ata as deliberações das atividades.

Art. 5º A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 
de publicação desta Portaria, para apresentar ao Gabinete da Presidência, 

o plano de ação e de trabalho proposto pela ATI/TO, observando o disposto 
no Edital de Seleção nº 001/2025/SECMULHER/GASEC, que disciplina 
os procedimentos para a concessão do Selo Instituição Amiga da Mulher.

de assegurar a continuidade e o fortalecimento das ações estruturadas 
em favor da promoção da equidade de gênero, da valorização da mulher, 
bem como a manutenção dos requisitos necessários à obtenção e se 
necessário, a renovação do Selo Instituição Amiga da Mulher.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFRÂNIO VILAR FREIRE DE CARVALHO 
Presidente da Agência de Tecnologia da Informação
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